
Prefeitura Municipal de ltamogi/MG 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL N2 0 0.6 /2014, de 15 de 

Juiho de 2.014 

Egrégia Casa Legislativa! 

Exmo. Sr. Presidente! 

Nobres Edis! 

Corn grata satisfaço, encaminho a apreciaçâo dessa Egrégia 

Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei Municipal n2 0 /2014, de 15 de Juiho de 

2.014, que cria denornina "CENTRO CULTURAL EMIR ABRAO E NABIRRA ELIAS ABRAO" o 

prédio piThlico municipal localizado nesta Cidade a Avenida Antonio Francisco Arantes nQ 

1.045, Bairro Vale do Sol. 

0 presente se faz necessário tendo em vista o erro de 

digitaço no nümero do irnóvel no Projeto de Lei anterior, o qual chegou a ser sancionado 

para meihor adequaçäo da técnica legislativa. 

Os nomes escoihidos para o CENTRO CULTURAL justificarn-se 

em face da proeminência do saudoso casal EMIR ABRAO e NABIRRA ELIAS ABRAO, o qual 

dedicou boa parte de sua vida a realização de grandes festejos e manifestaçöes culturais 

nesta Cidade, contribuindo na promocâo da cultura e do lazer. Ademais, NABIRRA ELIAS 

ABRAO destacou-se, durante sua vida, pela grande contribuiço ao ensino ptblico nesta 

Cidade, razäo pela qual o casal faz "jus" a essa justa homenagem. 

Certo de poder contar mais uma vez corn a cooperação dessa 

Egrégia Casa Legislativa, aguardo, confiante, pela aprovaço do incluso Projeto de Lei, e 

renovo as V. Exas. os meus protestos de elevada estima e distinta consideraço. 

Atenciosarnente, 

7AMARA MUNICIPAL DE IIAMOGI - 
CorreSPOfldeflC RecMbIda 
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Prefeitura Municipal de ltamogi/MG 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N2 01 	/2014, de 15 de Julho de 2.014 

"Atribul nome a espaço páblico" 

0 Sr. Prefeito Municipal OSMAIR MARTINS: 

Faço saber que o Povo de Itamogi/MG, por intermédio de 

seus representantes legais - a Egrégia Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, em seu 

nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 - Passa a denominar-se "CENTRO CULTURAL EMIR 

ABRAO E NABIRRA ELIAS ABRAO", o prédio püblico municipal localizado nesta Cidade a 
Avenida Antonio Francisco Arantes n 9  1.045, Bairro Vale do Sol. 

Art. 2 - Revogadas as disposiçöes em sentido contrário, em 

especial a Lei Municipal n 2  1.029/2.014, esta Lei entra em vigor na data de sua publicaço 

ou afixacao em local de costume. 

REGISTRE—SE; 

PUB LI QU E—S E; e 

CU M PR A—SE. 

Itamogi, 15 de Julho de 2.014. 
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